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Termo de Adi tamento ao Contrato nº 399/09 

Contrato/Aditi vo nº. 241/2022 
Processo Admini strati vo nº. 49.3 05/2022 - Anexado ao Processo nº. 22 .65 1 /2009 - Dispensa locação 
LOCATÁRI O: MUNI C ÍPIO DE BOTUCATU 
LOCA DO R: MANUEL MATIAS MENDES e LUÍZA MANESCO MENDES 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CRECHE MUNI C IPAL DA 
VILA SÃO LÚCIO 
ADITAMENTO: Prorroga o prazo contratado 

Pe lo presente instrumento de aditamento contratua l d ig itado e devidamente ass inado, de um lado, MANUEL 
MATIAS MENDES, bras il eiro, potiador da Cédula de Identidade nº . 5.565 .894-5 SS P/SP, inscrito no CPF/MF nº. 
042. 51 8.738-1 5, e sua mulher, LUÍZA MANESCO MENDES, bras il eira, portadora da Cédula de Identidade nº 
8.263.23 9, inscrito no C PF/MF nº. 050.770.498-3 1, neste ato representado po r BERTANI e BERTANI S/S L TOA -
EX PAN DE CO RRETORA, CN PJ/MF nº. 5 l. 5 16.862/000 1-02, e de outro lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, 
pessoa jurídica de d ire ito público interno, com sede à Praça Pedro Torres, nº. 100, inscrita no CN PJ sob o nº. 
46.634. 1Ol /0001-15 , neste ato em competência de legada através do Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 202 1, 
representado pe la Secretária Municipa l de Educação, CLAUDIA MARIA GABRIEL, bras il eira, res idente e 
domic iliado nesta cidade, portadora da céd ul a de identidade RG nº. 2 1. 140.536 e inscrita no C PF sob nº . 123 .524.448-
29, doravante simplesmente denominado LOCATÁRIO, com base nos Processos Admini strativos ac ima 
identi ficados, têm entre s i, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pe las c láusul as e condições que 
se seguem, que mutuamente ace itam e rec iprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As paties mutuamente ace itam e rec iprocamente outorgam o adi tamento do presente 
instrumento contratua l entre ambas ce lebrado em OI de outubro de 2009, nos autos do Processo ac ima descrito, pe los 
motivos dev idamente autorizados e j ustificados, prorrogando o prazo contratado em mais 12 (doze) meses, de 
01/10/2022 à 30/09/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As paries a inda negoc iam o reajuste previsto contratualmente apl icando o percentua l de 
10% e dessa forma o va lor mensa l da locação passará a ser de R$ 13.200,00 (Treze mil e duzentos rea is). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As paries rat ificam as demais c láusulas do instrumento contratua l ora adi tado. 

E, por estarem ass im, j ustos e contratados, assi nam o presente instru mento pati icul ar, em três vias de igua l teor e 
fo rma, que va i ass inado por duas testem unhas , para os devidos efe itos lega is. 

Botucatu, l 5 SET 2022 

C RIA GABRIEL 
SECRET, IPAL DE EDUCAÇÃO 

BERTANI e BER1:'~-S · - ,A - EXPANDE CORRETORA 
-- -- CONTRATADA 

Testemunhas: 

1 a 

Sotanye Apareci a de Aguiar 
Chefe da Seção de Licitações 

R .I. · 3 .510-6 

Fábio Alexa re Rodrigues Santos 
Chefe d Setor de Contratos 

. RI 3128-3 


